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F.i\.('0 SAP!~R que a C;~_. ::ira J\·1unicip11I ;iprcl\<()lt e eu ~:111(·i1)11c1 1: pr(_1mull,'.ll a 
scg;1ii1te LEI (,'(;; •• ~~1.F~'-IF~N'l'1\R: 

Art. l" Os a1·tigos 44 e 61 da l.ei n'-' 27715-. (!e 16.f_l7.1Q91. pa~
sam a vigorar Ct)n1 a secl1inte 1·.;:-rf:!Çâ()· 

''A1·t <14 - A Aúr11inistraçã() Púhlica !v1u11icip<1l f)ii·eta e Indireta (!e f\1<)gi 
Guaçu poderá efetuar C<)ntralaçàc· ,,.,:·11pcirária ri"' <;eí\';·~0res, sen1pre 11e-lc1 regi111e .i111·ícii('O d<1 
Consolidação das Leis do 'I'raball10 (C'L'I.). in,je1Jcnder1lerr1en1e de cl111curs<l 11úhlic.'<l, e111 situa
ções excepcionais, no Interesse público, nos seguintes cas<)S: 

1 - s11bstitt1ição de tilL1!ar lic c·argo <lll enipre!,!<l. 11L'S af°i•':ta1nent<lS de 
férias e liccn(;as de 1.1ualqucr r1atu1t::tíl, pclc1 pro11:0 dí· :•tê 180 (çen\(J e t}i!ental dius: 

II - execução de obra ("erta, 1.·0111 pr1170 de exec11ç:io (le até 18() (ce11t(1 e 
oitenta) dias: 

III - prejtJÍZ(J dos se1 .. ,:.;os colocados à di~rosíção da \l<Jpulaçà(l, t<11'> 
como limpeza pública, ahastec1rnento, educação, sal1tle, o;;eu11rar1r'1. snne::ir11L·11tlJ e trnr1spclr!c. 
com prazo máxi1no de 120 (centll e \'inte) dias: 

IV - oc.or1-C11c1a de fc-11ô1ncr1us r1atu1ais, de e~lidt:1ni;1s. Je !,!Llt''' · o;.i gra
''e perturbação da <)rdem pública, declarado estado de einergência 11u cal<1111idc1de, ccJm rra7(J 
n1áxi1no de 60 (sessenta) dias_ 

9 1" -A co1111-atação 11ara sutJstill11çàll de r1c1ICss1J1c·-. d!11ar1te 11 ar10 lelt\'ll 
pod..:rá estender-se fite:. o final do n1esm1), ohser\·ada a legi:-;laçàll esrecíflca 

~ 2" - VL·: l.~IJ(J 

* 3º - E111 l1i11t)tese algu111a a co11tr<.1t<J.çào pt1Uc1~i tL·r SL1:1 iln<.1lidadc 
tlesv·iada, nem ser llí()frogada, além dos prazc1s má\Ít11oo; estaheleci<ll~:; j:->;1r<1 ca1·1:i l'~5() ·· 

''J\rt. 61 - 1\os sef\.·idores da Ad1nir1i~t1-lt~·iícl l\1t111icipal J)i1·(~ti1, 1\t1tar<Jt11-
as, 1--·u11dações e t-:1npres;:1s l\1t111icipais, r1cor11ctidos ,1~~ at3sta111cr1to pelo lr1st1tl1t11 l\;:11..·il1n~11 de 
Seguridade Soc1al por problemas de saúde ou de acide11te do trahal!10. que cor1tare111 con1 três 
anos ou mais de eletivo exerclcto, dcscont:idos tl1<lc1s os alà::;tamenlt1~ e làlt~1s. liça o !1l1<ler 
Executiv·o Munic.ipal autorizado a co1nple1nentar a re1nuner<1çào salarial paga llU r1ãi:.l pelo re
ferido Instituto como se estivessem trabalh<\nd(1. 

9 lº - ()s ser•1Jores n1l1,,;,.,riais que obti•·eren1 cinl'll a11t1s llU r11ais de 
efC:tiv·o serv·iço prestado ao Podei· f~.,ccuti\·o, Atita1~1uias. 1:u11daçõcs e l'.111r1cs:.1s f'..lur11..:1p,ii~ de 
Mogi Guai;u e que \1ierem a se a1Josent2r p\JT invali1,le7_, atra\'é" d(J l11<;f1ltlt(1 Í\3c1flr1a! de Sc-g,1J
ridade Social, poJc1·ão ter ~e11s prü\'er1\1)S (1c ::lf)()Sentad(1ria co111ple111er11all(1<; pela t\ 11 ( ·1ici11a1 i
dade, com base ria r(,;1nunt:ra~·l(1 do Ulti;r:.,l cargo t:xcrL'i<lo 110 l1rg~t1 pl:l1licl1. 
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~ 2ª - ()s ex-~t:r\·iU()fCS tln l)rcf(:i1ur<1 f\i1unic1r~11, 1\L1t;1rc1l1i:1s, !'t111tl<1~·1il.'~ 

e En1prc.sas l)l1lll1c;:1.s Mt1niciraio:; de 1\1L1g1 (Juaç11. citic se ;1p(lst~• 1 1a1·,1111 p111 111\·,1lilll~1 l'r11 t1111 
desses órgãos. podl.'rào obter a con1pler11cntação de ri11e trata l) parág1·af(l ante1·1()f. nas me-:;111ns 
co11diçõcs ali pre\·lstas." 

.-\rt. 2'' ;\s dcsr~:-:~-; desta l .c1 l"tlrnple111entar corrl~r-ã(i p<)f co11t:i. 
de dotações ur~·a1nentárias próp1 ias. 

Art. 3º f"''ª I"ei Co1nr)lementar entrn e111 \.igl1r na ~·:.ta de sua 
publicação. 

1\rt. 4° Rc\·ogain-se as disposições em ctlntrárit1 . .__.t11 cspc·cial o 
artigo 80 da IJei nº 2775, de 16.07 1991 e<) 11rtig<1 25 (io F'.st;1tLtl(l d(l f\.1c1gisll;rit) :\1t1nici11ti! til~ 

r...1llgi (.Jua~u, ~1prov·adl) pela. ; . .:i nº :276, de 31. 10.88 e c1ller11<.lt) pt'l;1 l.e1 nº 32-16. de()]. 12.9·~. 

1\1ogi Gliaçu, 26 de De?en1bro de 1995. ''1\no 118'' da 1~ur1daçã(1 

do Município, em 09 de Abril de 1877" 
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